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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N!! 1.255/92 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR PA CE 
LAMENTO DE DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE GAR N
TIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - E DÁ OUT AS 
PROVID'ªNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber ue 

a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 

ART. 22 

ART. 32 

ART. 42 

ART. 52 

Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Municipio de Mun·z• 

Freire - Estado do Espirito Santo, contratar parcelamento de div"da 

para com o FGTS, através da Caixa Econômica Federal, na forma da 

Resolução n2 068/92 de 23.06.92, do Conselho Curador do FGTS, no 

valor de Cr$ 906.945.916,11 (Novecentos e seis milhÕes, novecent s' 

e quarenta e cinco mil, novecentos e dezesseis cruzeiros e onze· en 

tavos) atualizado para 16.11.92. 

Para garantia do principal e acessórios, fica o Poder Executivo au

torizado a utilizar parcelas do Imposto sobre Circulação de Mer ado 

rias e Serviços - ICMS - ou do Fundo de Participação dos Munici ios 

durante o prazo de vigência do parcelamento autorizado por est 

Lei. 

O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual do 

Municipio, durante o prazo que vier a ser estabelecido para o p rce 

lamento, dotações suficientes à amortização do principal e aces ori 

os resultantes do cumprimento desta Lei. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 09 de Dezembro de 1992 • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARTE INTEGRANTE DA LEI Nº 1.255/92 
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